
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

(Jnica, o PRQJET7 DE LEI .^r. 125/2019, de uuíoria du Deputada

ALESSANDR"I CAMPÊLO - DISPOE sobre a obrigutoriedade de trios,

camurotes, restqurantes, bares, boates, cusas de shows e congêneres uJixarem

placas ou similares de forma legível e uparente ao público, com o texto do art.

215-A, do Código Penul, que tip(ica a importunação sexuul, no âmbito do

Estado do Amazonus. Com PARECERES FAVOruíVEIS dus Comissões de

Constituição, Iustiça e Redução (Retator: Deputudo DELEGADO PERICLES);

de Assuntos Econômicos (Relutor: Deputudo WILKER BARRETO); de Saúde e

Previdênciu (Relutora: Deputuda Drn MAYARA PINHEIRO REIS); e da

Mulher, da Família e do ldoso (Relatora: Deputadu Prof. JOANA DARC).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

pura eluborar u Redação Finul.

Em: 22 de outubro de 2019.
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APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Gersl e votução (rnica, a Redação Finat do pRorETo DE LEr N.

125/2019, de autoria da Deputadu ALESSÁNDRA CAMHELO.

À Sanção Governumental.

Em: 22 de outubro de 2019.
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